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AUTÓGRAFO Nº 744 

 DE 6 DE JUNHO DE 2025. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005, DE 29 DE MAIO DE 2025 - DE AUTORIA 
DO PODER EXECUTIVO, APROVADO POR UNANIMIDADE NA SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 05/06/2025. 

  

“RECOMPÕEM EM 7,5% OS VENCIMENTOS 

DOS SERVIDORES A QUE SE REPORTA, 

DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR 

Nº 05/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL, Estado da Bahia, aprova: 

 

Art. 1º Fica concedida recomposição de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por 
cento) sobre os vencimentos-base dos servidores efetivos municipais, cujas categorias 
figuram no anexo único desta Lei, nos termos do art. 42, da Lei Complementar nº 05, de 
23 de dezembro de 2009. 

 
Art. 2º A recomposição que trata o artigo 1º se dará no vencimento-base do mês 

de maio de 2025. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta do 

orçamento fiscal vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à suplementação necessária para acolher as despesas previstas nos artigos 
anteriores. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

administrativos e financeiros retroativos a 1º de maio de 2025. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Ribeira do Pombal-BA, 6 de junho de 2025. 

 

 

 

 

RONIVAL GOIS RODRIGUES 
Presidente 
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ANEXO ÚNICO À LEI Nº 005 DE 29 DE MAIO DE 2025 
 

Agente Administrativo 
Auxiliar de Creche 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar em Radiologia 
Bioquímico 
Digitador 
Eletricista 
Enfermeiro Municipal 
Fiscal de Tributos 
Fiscal de Uso e Ocupação do Solo 
Fiscal de Vigilância Sanitária 
Guarda Civil Municipal 
Marceneiro 
Mecânico 
Médico 
Médico Veterinário 
Mestre de Obras 
Motorista B 
Motorista C 
Motorista D 
Nutricionista  
Odontólogo 
Operador de Máquinas Pesadas 
Pedreiro 
Soldador Chapista 
Supervisor 
Técnico Agrícola 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Laboratório 
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